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PROCESSO CEE- Nº 182/73 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CATANDUVA. 

ASSUNTO - Indicação de Ivo Dali'Aglio, como Auxiliar de Ensino, 
junto à disciplina de Educação Física. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO. 

HISTÓRICO: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catan-

duva, a fim de dar cumprimento à lei federal que tornou obrigatória 

a Educação Física em todos os níveis de ensino no Brasil, propõe ad-

mitir o licenciado em Educação Física e Técnico em Voleibol e Bola 

ao Cesto, Ivo Dall'Aglio, para Auxiliar de Ensino do Educação Físi-

ca. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O candidato licenciou-se em Educação Física em março 

de 1950 na Escola de Educação Física do Estado de São Paulo, hoje 

da Universidade de São Paulo e mais tarde obteve os diplomas de Téc-

nico Desportiva em Voleibol e Bola ao Cesto na Escola de Educação 

Física de São Carlos. Fêz outros cursos de aperfeiçoamento e espe-

cialização em diferentes ramos da Educação, inclusive um curso de 

Biotipologia e Psicologia aplicada à Educação Física lecionado pe-

lo saudoso Professor Mira y Lopez (fl. 18). Ensinou e ensina Edu-

cação Física em Ginásios e Colégios. 

CONCLUSÃO: Voto favorável à admissão de Ivo Dali'Aglio para Au-

xiliar de Ensino de Educação Física na Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Catanduva. 

Em 28 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão reali-

zada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer 

a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ 

CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ.GUIMA-

RÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO PAULO 

GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA E PAULO T. 

DE CAMARGO. 

Sala das Sessões da C.T.G., em 4 de abril de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


